
CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI N° 11/2015 

EMENTA: "AUTORIZA A ABERTURA E INSTALAÇÃO DO 

LOTEAMENTO DENOMINADO "ACRÓPOLE" E 

ESTABELECE SUAS CONDIÇÕES" 

RELATÓRIO: k

De iniciativa do Ilustre Sr. Prefeito Municipal 

epígrafe autoriza a abertura e instalação do 

estabelecendo ainda suas condições. 

Geraldo José Pereira, o P 
loteamento denominado 

rojeto de Lei em 
,"ACROPOLE". 

A proposta vem instruída com a justificativa do Autor, comprovante de inscrição e 
situação cadastral; certidão de registro do imóvel; declaração da Superintendência 
Regional de Regularização Ambiental do Leste de Minas; Licença Ambiental de 
implantação de loteamento; Planta do loteamento. 

FUNDAMENTOS: 
.0" 

Relativamente a iniciativa e competência, não se verifica óbice legal à regular 
tramitação do presente Projeto de Lei. 

Aguarda-se, entretanto, juntada de Parecer o Codema, o qual foi apenas citado na41 
Licença Ambiental de Implantação do Lotea ento. 

,.. 
Assim, após juntada de Parecer positivo do Codema, o Proip de Lei está apto a 
receber os pareceres das ( omissões Permanentes e a se- subjytint9t ao Crivo político 
do Plenário. 

É o parecer. 

Guanhães, 08 de abril 

Tatiana to Miranda Faria 
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